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ANÚNCIO DE INÍCIO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, EM RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 9ª (NONA) EMISSÃO DA 

 

 

 

COSAN S.A. 

CNPJ/MF nº 50.746.577/0001-15 

NIRE 35.300.177.045 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04.538-132 

no montante total de R$ 3.289.000.000,00 

(três bilhões, duzentos e oitenta e nove milhões de reais) 

Código ISIN das Debêntures: BRCSANDBS0E2 

REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES NA CVM: CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2023/421, 

CONCEDIDO EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

A COSAN S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “A” sob o nº 019836, na qualidade de emissor com 

grande exposição ao mercado (“EGEM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 

nº 50.746.577/0001-15, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 

Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.300.177.045 (“Companhia” ou “Emissora”), em 

conjunto com o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nos 2.041 e 2.235 (Bloco A), inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42, na qualidade de coordenador líder da Oferta (conforme 

definido abaixo) (“Coordenador Líder”), vêm a público COMUNICAR, nos termos do artigo 59, 

inciso II e §3º, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 

(“Resolução CVM 160”), o início da oferta pública de distribuição de 32.890.000 (trinta e duas 

milhões, oitocentos e noventa mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, em série única, da 9ª (nona) emissão da Emissora (“Debêntures”, “Emissão” e 
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“Oferta”, respectivamente), com valor nominal unitário de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo, na 

data da emissão das Debêntures, qual seja, 15 de dezembro de 2023, o montante total de 

R$ 3.289.000.000,00 (três bilhões, duzentos e oitenta e nove milhões de reais), conforme previsto 

no “Instrumento Particular de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, em 

Rito de Registro Automático de Distribuição, da Cosan S.A.” celebrado em 12 de dezembro de 

2023 entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, 

Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário das Debêntures (“Escritura de Emissão”). 

1. RITO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO  

A Oferta não está sujeita à análise prévia da CVM e é realizada sob o rito de registro automático 

de distribuição, nos termos dos artigos 25 e 26, inciso IV, alínea “a”, da Resolução CVM 160, por 

se tratar de oferta pública (i) de debêntures não-conversíveis em ações; (ii) destinada 

exclusivamente a Investidores Profissionais; e (iii) cujo emissor se enquadra na categoria de 

EGEM, e consequentemente na categoria de emissor frequente de valores mobiliários de renda 

fixa – EFRF, nos termos do artigo 38-A, inciso I, da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 

2022, conforme em vigor. 

2. CRONOGRAMA TENTATIVO DA OFERTA 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta: 

# Eventos(1) 

Data de Realização/ 

Data Prevista(2) 

1 Divulgação deste Aviso ao Mercado 18/12/2023 

2 Protocolo do requerimento de registro automático da Oferta na CVM 18/12/2023 

3 
Concessão do registro da Oferta pela CVM 

Disponibilização do Anúncio de Início(3) 

21/12/2023 

4 Data de Liquidação das Debêntures 22/12/2023 

5 Data limite para a disponibilização do Anúncio de Encerramento(4) 19/06/2024 
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(1) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da CVM, 

da B3, da Companhia e do Coordenador Líder, nos termos previstos neste Anúncio de Início e na Resolução CVM 160. 

(2) As datas previstas para eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações 

ou prorrogações a critério da Companhia e do Coordenador Líder, sem aviso prévio. Qualquer modificação no cronograma da 

distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 

67 e 69 da Resolução CVM 160. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal 

cronograma poderá ser alterado. 

(3) Data de início do período de distribuição, anunciado por meio deste Anúncio de Início. 

(4) Data de encerramento da Oferta, a ser anunciada por meio do Anúncio de Encerramento a ser disponibilizado nos websites 

da Companhia, do Coordenador Líder, da B3 e da CVM. A divulgação do Anúncio de Encerramento poderá ser antecipada caso 

a Oferta seja encerrada anteriormente à data limite para disponibilização do Anúncio de Encerramento, independentemente 

de modificação da Oferta, observado o disposto na Resolução CVM 160. 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Início da Oferta Pública 

de Distribuição, em Rito de Registro Automático de Distribuição, de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, da 9ª (Nona) Emissão, da Cosan 

S.A.” (“Anúncio de Início”), que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído 

na Escritura de Emissão. 

3. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informações complementares sobre as Debêntures e a Oferta poderão ser obtidas com a 

Emissora, o Coordenador Líder, a B3 e/ou com a CVM, nos seguintes endereços: 

EMISSORA 

https://www.cosan.com.br/publicacoes-cvm-e-sec/debentures/ (neste website, selecionar o ano 

de 2023, acessar “Debentures” e clicar no documento desejado). 

COORDENADOR LÍDER 

https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-publicas 

(neste website, acessar “Ofertas em Andamento” e, por fim, acessar “Debêntures Cosan” e clicar 

no documento desejado).  

CVM 

https://web.cvm.gov.br/sre-publico-cvm/#/consulta-oferta-publica (neste website, incluir os 

dados da Oferta e selecionar “Debentures Cosan S.A.”).  

B3 

http://www.b3.com.br (neste website, clicar em “Produtos e Serviços”, em seguida selecionar 

“Renda Fixa” e clicar em “Títulos Privados”, após isso selecionar “Debêntures”, clicar em “Ofertas 

Públicas”, selecionar “Empresas”, clicar em “Publicação de Ofertas Públicas” e inserir no campo 

Título a informação “Cosan S.A.”, por fim selecionar no resultado da pesquisa o arquivo “Anúncio 

de Início”). 

https://www.cosan.com.br/publicacoes-cvm-e-sec/debentures/
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FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 

OFERTA. 

ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE 

PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À 

OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO ESTE ANÚNCIO DE 

INÍCIO. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 25 E 26, INCISO IV, ALÍNEA “A”, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES 

ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, 

INCISO I, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE 

DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM 

DISTRIBUÍDAS. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Coordenador Líder 

  

 


